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Prezado(a) candidato(a),  
 
Comunicamos o Resultado Classificatório Provisório do Processo Seletivo para preenchimento 
de vagas de Estágio não Obrigatório - Edital Nº 54/2023-Progep De 13/03/2023 - Gabinete da 
Reitoria – GR.  
 

LISTA DE CLASSIFICADOS – RESULTADO PROVISÓRIO 
Colocação  Matrícula  
1º colocado 2022201093  
2º colocado 2021201909  
3º colocado 2020100388  
4º colocado 2021201404  
5º colocado 2021201686  
6º colocado 2020102747  
7º colocado 2021200156  
8º colocado 2023101620  
9º colocado 2020205397  

10º colocado 2018103854  
11º colocado 2021101430  
12º colocado 2021100091  
13º colocado 2017100539  
14º colocado 2021101833  

 

LISTA DE NÃO CLASSIFICADOS 
MATRÍCULA JUSTIFICATIVA 

2018207034  Item 12.5: “Não se apresentar no local e no período definidos ou não entregar os documentos 
necessários para contratação;  

2018206446  Item 12.5: “Não se apresentar no local e no período definidos ou não entregar os documentos 
necessários para contratação;  

2019200262  Item 12.5: “Não se apresentar no local e no período definidos ou não entregar os documentos 
necessários para contratação;  

 
Em conformidade com o item 11.2. do referido edital, "Após a divulgação do resultado 
classificatório provisório, no prazo de 1 (um) dia útil, o candidato poderá interpor recurso 
dirigido à Unidade proponente da vaga, quando julgar que ocorreu erro na apuração da lista 
classificatória". Assim, os recursos podem ser interpostos no referido prazo através dos 
seguintes e-mails: politicasdegestao.reitoria@ufes.br e patricia.cardoso@ufes.br 
 

Vitória, 29 de março de 2023 
 
 

PATRICIA ALCANTARA CARDOSO 
 Assessora de Políticas de Gestão  
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